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ILMO. SRA. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA' 
DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, PARAÍBA

Nesta

Eu, EMÍDIO DINIZ BATISTA, brasileiro, solteiro, funcionário publico municipal, 
Mat. 15.346, venho através da presente manifestar meu interesse de 
desligamento da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, na condição de membro.

Dessa forma, requeiro a partir da presente data em caráter irrevogável a 
exclusão da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, na condição de membro.

Solicito, outrossim, seja feita a alteração necessária junto aos órgãos 
competentes e publicado em impressa Oficial.

Atenciosamente,

Cajazeiras -  PB, em 22 de outubro de 2020
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CAJAZEIRAS

PORTARIA N °  SA . 0 3 6 .2 0 2 0 .TSE

EMENTA: TORNA SEM EFEITO PORTARIA QUE 
CONCEDEU A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR 
EM IDIO D IN IZ  B AT ISTA , CONFORME 
REQUERIMENTO.

JOSE ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNCIIPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO 
. DE SUAS ' ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NA FORMA 
DO ESTABELECIDO PELA LEl' ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO Ê DEMAIS- DISPOSITIVOS .LEGAIS 
APLICÁVEIS À ESPÉCIE, CONSOANTE AS 
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE:

Art. Io - TORNAR sem efeitos á pedido, as PORTARIAS N° 
032/2020 e 034/2020 que concedeu A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR 
EM IDIO  D IN IZ  BATISTA  -  MATRICULA 15346, respectivamente 
para o cargo de membro da Comissão Permanente De Licitação 
e Equipe De Apoio aos Pregões realizados por parte da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ; CAJAZEIRAS, do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e do FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL;

Art. 2 ° - Esta portaria entra ’ em vigor .na data de sua
assinatura, revogadas' as disposições em contrário. ..,/

Secretaria Municipal dé Administração
CNPJ: 08.923.971/0001-15

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 - Centro, Cajazeiras - PB, 58900-000 
Tel.: 3531-4383 '
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EMENTA-, INSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL - DO MÜNIQPIO DE 
CAJA2EXRAS, DESIGNA ' COMPOSIÇÃO^ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA,
PRBEEITÕ CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO EM 

• . , • • , , EKEKÇtClO M  CAJA2EIRAS, ESTADO DA
,* ; - ' PARA-EL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

. ; , LEGAIS E, NA FOR!» DO ESTABELECIDO PB?LG
'f > • nss.', VII « XI, DA 'LEX ORGÂNICA

- m  'mfàcípio b demais 'dispositivos 
' - ' legais aplicáveis k espécie, consoante

AS 'NOKMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

msmmt
Art, Io - DESIGNÃE ;ds se-rvidores ti*. TtíSREEÃ mtiCSA 
GONÇALVES - MRTRJCÜLA 1591?, DENYZE GONSALO FORTADO - 
imTRÍCOLA 15752 «r HKÊSmtOk. 20CMB, « M H O â t  - MATRICULA 
15U29 pfara»- sob a presidência do primeiro, coas fci tal irem a 
COMISSÃO PEKMMPirafi DE LI£L3?ÃÇÃO - CPL do. JS*mi«£pjLo de 
CaJazéiras/PB a partir da presente data © até ulterior 
deilb^aeaçto, servindo-*-lhe tie titulo a pr-pserfta portaria.

Art. 2o - - 01 a s  nomeado' (a^s de que tratam os artigos 
anteriores,. ficarão - com a 'responsabilidade 4®. gerir os 
serviços e atribuiçOes que ,lhe -confere o cargo, em razão de 
lei, junto ao Poder E^cutívo Municipal.
Art, 3o- ~ Eqta portaria entra em vigor na data de aua 
publicação, revogadas as. dlapbSlçDes em contrário.
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